
        Câmara Municipal de Jaguariúna
  Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 133 /2025

Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e dispensadas as formalidades de praxe,
para que seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando desse Executivo, informar:

 Qual a possibilidade de realização de reposição de uniformes dos vigilantes e vigias
que estão sem aquisição de novos uniformes há mais de 8 anos?

JUSTIFICATIVA

Os referidos profissionais encontram-se sem receber novas trocas de uniforme há um
período considerável, o que tem gerado desconforto e comprometido a sua apresentação profissional. A
falta de uniformes adequados também pode impactar negativamente a segurança e a identificação dos
vigilantes no exercício de suas funções.

Diante do exposto, solicito que sejam tomadas as seguintes providências:

 Reposição imediata dos uniformes: fornecimento de novos uniformes completos para
todos os vigilantes, incluindo calças, camisas, jaquetas (se necessário) e outros itens padronizados.

 Definição de um cronograma de trocas: estabelecimento de um cronograma regular
para a substituição dos uniformes, garantindo que os vigilantes estejam sempre com roupas adequadas e
em bom estado de conservação.

 Verificação da qualidade dos uniformes: garantia de que os novos uniformes sejam
de boa qualidade, resistentes e adequados para o uso diário,  levando em consideração as condições
climáticas e as atividades desempenhadas pelos vigilantes.

Acredito que a reposição dos uniformes contribuirá para a melhoria da apresentação dos 
vigilantes, para o fortalecimento da segurança no local e para o bem-estar dos profissionais.

Isto exposto espera que este requerimento seja bem acolhido pelo Poder Executivo de 
Jaguariúna, que na certa atenderá o mais rápido possível.

Gabinete da Vereadora Ana Paula Espina, Jaguariúna, 17 de março de 2025.
VEREADORA ANA PAULA ESPINA – PODEMOS
Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária realizada 

em 18 de março de 2025.
Câmara Municipal de Jaguariúna, 19 de março de 2025.

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA
Presidente


